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Regulamento de Funcionamento dos Serviços de Apoio à Família nos 
Estabelecimentos de Educação Pré-Escolar e do 1º. Ciclo do Ensino Básico da 
Rede Pública do Município de Oliveira de Frades 

cinco vinte e cinco horas

dezassete horas e trinta
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Artigo 1º.  
  Âmbito  

     

Artigo 2º.  
Disposições Gerais 

1. Fornecimento de Refeições: 

    

2. Prolongamento de Horário e Actividades nas Interrupções Lectivas nos Jardins de Infância: 
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Artigo 3º.  
Destinatários  

      

Artigo 4º. 
                                                                             Inscrições  
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Artigo 5º. 
Documentação anexa aos boletins de Inscrição 

I  No caso Ensino Pré-Escolar:
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II - No caso do 1º. Ciclo do Ensino Básico:

     

Artigo 6º. 
Frequência  

   

cinco dias

Artigo 7º.

Horários
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Artigo 8º.

Períodos de Funcionamento  

      

Artigo 9º. 

Controlo e Gestão  
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Artigo 10º.  

Comparticipações Familiares  

  

trinta dias

   

dez

Artigo11º.  

Cálculo das Comparticipações Familiares  

 

1.1. Serviço de Prolongamento de Horário 

 

per c ap ita 
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RMM x12 ) sempre que n

   

Escalão Rendimento 
Prolongamento 

de Horário 

1.º Até 30% do RMM  10,00

 

2.º > 30% até 50% do RMM  16,00
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3.º > 50% até 70% do RMM  19,50 

 
4.º > 70% até 100% do RMM  22, 50

 
5.º > 100% a 150% do RMM   24,50

 

6.º > 150%  do RMM     26,00

    

 No caso do 1º. Ciclo e Pré - Escolar

Escalão Valor a pagar 

1.º  Isento 

2.º  
Metade do valor definido, anualmente, pelo Ministério da 
Educação 

3.º ou Superior  
Totalidade do valor definido, anualmente, pelo Ministério da 
Educação 

Artigo 12º. 
Pagamentos  

1. Formas de Pagamento 
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2. Prazos de Pagamento das Mensalidades 

    

                                                         
Artigo 13º. 

Desistências e Faltas  

  

Artigo 14º.  
Casos Omissos  

 

Artigo 15º.  
Entrada em vigor  

. 


